
2. Em caso de resposta negativa à primeira questão, quantos 
trajetos anteriores ao voo previsto realizados pela aeronave 
são relevantes para determinar a ocorrência de uma circuns
tância extraordinária? Existe um limite temporal para a to
mada em consideração de circunstâncias extraordinárias re
lativas a trajetos anteriores? Em caso afirmativo, como deve 
ser calculado este limite? 

3. Caso as circunstâncias extraordinárias que tenham lugar du
rante os trajetos anteriores também sejam relevantes para 
efeitos de um voo posterior, as medidas razoáveis que de
vem ser tomadas pela transportadora aérea operadora nos 
termos do artigo 5. o , n. o 3, do regulamento devem limitar se 
a evitar a circunstância extraordinária ou devem também 
visar evitar que se produza um maior atraso? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 261/2004 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 11 de fevereiro de 2004, que estabelece regras comuns 
para a indemnização e a assistência aos passageiros dos transportes 
aéreos em caso de recusa de embarque e de cancelamento ou atraso 
considerável dos voos e que revoga o Regulamento (CEE) n. o 
295/91, JO L 46, p. 1. 
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Recorrente: Federaal agentschap voor de opvang van asielzoekers 
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representada por Selver Saciri e Danijela Dordevic, Denis Saciri 
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Questões prejudiciais 

1. Quando um Estado-Membro opta, em aplicação do artigo 
13. o , n. o 5, da Diretiva 2003/9 ( 1 ) de 27 de janeiro de 2003, 
que estabelece normas mínimas em matéria de acolhimento 
dos requerentes de asilo nos Estados-Membros, por fornecer 
a ajuda material sob a forma de um subsídio, o Estado- 
-Membro tem ainda alguma responsabilidade de zelar por 
que o requerente de asilo possa, de uma ou de outra forma, 

beneficiar das medidas de proteção mínimas da diretiva, 
previstas nos artigos 13. o , n. os 1 e 2, e 14. o , n. os 1, 3, 5 
e 8 da diretiva? 

2. Deve o subsídio previsto no artigo 13. o , n. o 5, da diretiva 
ser atribuído a partir da data do pedido de asilo e do pedido 
de acolhimento, ou a partir do termo do prazo previsto no 
artigo 5. o , n. o 1, da diretiva, ou ainda a partir de outra data? 
No caso de não serem fornecidas condições materiais de 
acolhimento pelo Estado-Membro ou por um organismo 
designado pelo Estado-Membro, deve o subsídio ser de 
molde a permitir ao requerente de asilo assegurar, a todo 
o tempo, o seu próprio alojamento, eventualmente mediante 
recurso a alojamento em hotel, enquanto aguarda que lhe 
seja oferecido um alojamento fixo ou que o próprio consiga 
um alojamento mais definitivo? 

3. É compatível com a diretiva que um Estado-Membro só 
conceda condições materiais de acolhimento se as estruturas 
de acolhimento existentes, geridas pelo Estado, puderem 
assegurar este alojamento, e reencaminhe o requerente de 
asilo que não tem lugar nessas estruturas para a ação social 
disponível para todos os residentes do Estado, tudo isto sem 
que estejam previstas as necessárias normas legais e estrutu
ras para que os estabelecimentos não geridos pelo próprio 
Estado se encontrem efetivamente em condições de garantir 
aos requerentes de asilo, a curto prazo, um acolhimento 
digno? 

( 1 ) Directiva 2003/9/CE do Conselho (JO L 31, p. 18). 

Recurso interposto em 15 de fevereiro de 2013 — Reino 
Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte/Conselho da 

União Europeia 

(Processo C-81/13) 

(2013/C 114/41) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte 
(representantes: C. Murrell, agente, e A. Dashwood QC) 

Recorrido: Conselho da União Europeia 

Pedidos do recorrente 

— Anular a Decisão n. o 2012/776/UE do Conselho, de 6 de 
dezembro de 2012, relativa à posição a adotar, em nome da 
União Europeia, no âmbito do Conselho de Associação ins
tituído pelo Acordo que cria uma associação entre a Comu
nidade Económica Europeia e a Turquia, no que diz respeito 
à adoção de disposições em matéria de coordenação dos 
sistemas de segurança social ( 1 );
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— Condenar o Conselho da União Europeia nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

1. Através do seu recurso, interposto nos termos do artigo 
263. o TFUE, o Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda 
do Norte pretende obter a anulação, ao abrigo do artigo 
264. o TFUE, da Decisão n. o 2012/776/UE do Conselho, de 
6 de dezembro de 2012, relativa à posição a adotar, em 
nome da União Europeia, no âmbito do Conselho de Asso
ciação instituído pelo Acordo que cria uma associação entre 
a Comunidade Económica Europeia e a Turquia, no que diz 
respeito à adoção de disposições em matéria de coordenação 
dos sistemas de segurança social. 

2. O Reino Unido pede ao Tribunal de Justiça que se digne: 

i) anular a decisão; 

ii) condenar o Conselho nas despesas. 

3. O artigo 48. o TFUE constitui a base jurídica material referida 
na decisão. 

4. A decisão proposta pelo Conselho de Associação anexada à 
decisão do Conselho revogaria e substituiria a decisão n. o 
3/80 do Conselho de Associação relativa à aplicação dos 
sistemas de segurança social dos Estados-Membros das Co
munidades Europeias aos trabalhadores turcos e membros 
das suas famílias. 

5. No entender do Reino Unido, o artigo 48. o TFUE não pode 
servir de base jurídica material a uma medida que se destina 
a produzir as referidas consequências. Trata-se de uma dis
posição que visa facilitar a liberdade de circulação no inte
rior da União a cidadãos dos Estados-Membros. A base 
jurídica adequada é o artigo 79. o , n. o 2, alínea b), TFUE. 
Este atribui a competência para a adoção de medidas no 
domínio da «definição dos direitos dos nacionais dos países 
terceiros que residam legalmente num Estado-Membro, in
cluídas as condições que regem a liberdade de circulação e 
de permanência nos outros Estados-Membros». A decisão do 
Conselho é precisamente uma medida deste tipo. 

6. O artigo 79. o , n. o 2, alínea b), TFUE encontra-se no Título V 
da Parte III do Tratado. Em conformidade com o Protocolo 
n. o 21 anexo aos Tratados, as medidas adotadas no âmbito 
do Título V não se aplicam ao Reino Unido (ou à Irlanda), a 
não ser que este notifique de que deseja nelas «participar». 
Através da sua escolha errada do artigo 48. o TFUE, em vez 
do artigo 79. o , n. o 2, alínea b), TFUE, como base jurídica da 
decisão, o Conselho recusou reconhecer ao Reino Unido o 
direito de não participar na decisão e de não estar vinculado 
por esta. 

7. Consequentemente, pretende-se obter a anulação da Decisão 
n. o 2012/776/UE do Conselho pelo facto de esta ter sido 
adotada com uma base jurídica errada, daí resultando que os 
direitos do Reino Unido ao abrigo do Protocolo n. o 21 não 
foram reconhecidos. 

8. Em apoio da sua tese, o Reino Unido baseia-se nas dispo
sições expressas dos artigos 48. o e 79. o , n. o 2, alínea b), 
TFUE, interpretados no seu contexto do Tratado e à luz 
da jurisprudência. O Reino Unido também invoca o facto 
de a Decisão n. o 2012/776/UE do Conselho ser basicamente 
idêntica a nove decisões do Conselho que foram adotadas 
com base noutros Acordos da Associação baseados no ar
tigo 79. o , n. o 2, alínea b). 

( 1 ) JO L 340, p. 19 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Arbetsdomstolen (Suécia) em 19 de fevereiro de 2013 
— Fonnship A/S, Svenska Transportarbetarförbundet/ 
Fonnship A/S, Svenska Transportarbetarförbundet, Facket 

för Service och Kommunikation (SEKO) 

(Processo C-83/13) 
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Língua do processo: sueco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Arbetsdomstolen 

Partes no processo principal 

Recorrente: Fonnship A/S, Svenska Transportarbetarförbundet 

Recorridos: Fonnship A/S, Svenska Transportarbetarförbundet, 
Facket för Service och Kommunikation (SEKO) 

Questão prejudicial 

As normas do Acordo EEE relativas à livre prestação de serviços, 
neste caso serviços de transporte marítimo — que correspon
dem às normas equivalentes do Tratado CE — são aplicáveis a 
uma sociedade com sede num Estado EFTA no que respeita à 
sua atividade de prestação de serviços de transporte marítimo 
para um Estado-Membro da CE ou um Estado EFTA, com um 
navio que está registado sob o pavilhão de um país terceiro, 
fora do território da CE/do EEE?

PT 20.4.2013 Jornal Oficial da União Europeia C 114/27
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